
:FR3F8ITURA ;.p11ICIPi\1 DE T.<\·:JUA���'INGA 

LEI N. 372, DE 27 DE OUTUBRO DE 1960 

Dispõe sôbre a criação e extinção 
de c3.rgos. 

. 
O DR. ADAIL !JU!!ES D.<\ SILV.<\1 PREFEITO I·.;l)!'IICIPA:Li DE TA(.)UARI -

TIT�GA, us:indo das atribuições que a lei lhe confere, 

FAZ SABER que a C1lrnara T11uni cipal decreta e êle prornLtlga a 

seguinte lei: 

Artigo lº - Fica criado, no Quadro dos Funcionários Públi-

cos l>íunicipais, o cargo de 1!,iel de Tesoureiro, Padrão "I", com 

os vencimentos mensais de Cr.� 7.800,00(sete1'1il e oitocentos 

zeiros). 

cru 

§ único - . .:.1ém d3.s atribuições próprias do car50, co:npet·· 

ao :?iel do Tesoureiro substituir o Tesou1·eiro ern suas faltas 

i1npedimentos, sempre que receber detern1inação do Prefeito nesse 

sentido. 

-

Artigo 2º - t extinto 1 (um) cargo de Fiscal de Ruas, Pa

drão "I", do Quadro dos Funcionários Públicos !Junicipais. 

§ único - O ti ti.llar do cargo extinto será aproveitado r10 

cargo criado por esta lei. 

Artigo 3º - Esta lei e:i trará em vigor 11a da ta de sua publi. 

cação, revogadas as disposições e:n contrário. 

1960. 

1960. 

Prefeitura IIuni cipal de Ta uari tinga, e!ll 27 de ou t11 bro de 
1 

. ..... D . f;/i.11/;. rt1�1� ................... . 
'--Li I PRE:i"EITO I,1UNICitAL 

?ubli cad3. na Secretaria da Prefeitura, en1 27 de outu:oro de 

� .  . . ' 
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